
INQUÉRITO 4.831 DISTRITO FEDERAL

RELATOR : MIN. CELSO DE MELLO
AUTOR(A/S)(ES) :MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 
INVEST.(A/S) : JAIR MESSIAS BOLSONARO (PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA) 
INVEST.(A/S) :SÉRGIO FERNANDO MORO (EX-MINISTRO DA 

JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA) 
ADV.(A/S) :RODRIGO SÁNCHEZ RIOS 
ADV.(A/S) :LUIZ GUSTAVO PUJOL 
ADV.(A/S) :CARLOS EDUARDO MAYERLE TREGLIA 
ADV.(A/S) :VITOR AUGUSTO SPRADA ROSSETIM 
ADV.(A/S) :GUILHERME SIQUEIRA VIEIRA 
ADV.(A/S) :PRISCILA LAIS TON BUBNIAK 
ADV.(A/S) :RENATA AMARAL FARIAS 
ADV.(A/S) :ALLIAN DJEYCE RODRIGUES MACHADO 

DESPACHO: Oficie-se, com urgência, em complementação à decisão 
por  mim hoje  proferida,  ao Excelentíssimo Senhor Ministro  de  Estado 
Chefe da  Secretaria-Geral e ao Senhor Secretário da Secretaria Especial 
de Comunicação Social, órgãos da Presidência da República,  e,  também, 
ao Senhor Célio Faria Júnior, Assessor-Chefe da Assessoria Especial do 
Presidente da República,  para que encaminhem,  no prazo de 72 (setenta e 
duas)  horas, cópia dos registros audiovisuais da reunião realizada entre 
o  Presidente  da  República,  o  Vice-Presidente  da  República,  Ministros 
de Estado e Presidentes de bancos públicos,  ocorrida no dia 22/04/2020, 
no Palácio do Planalto.

As  autoridades  destinatárias de  tais  ofícios  deverão  preservar a 
integridade do conteúdo de referida gravação ambiental (com sinais de 
áudio e de vídeo),  em ordem a impedir que os elementos nela contidos 
possam ser  alterados,  modificados  ou,  até  mesmo,  suprimidos,  eis  que 
mencionada gravação constitui material probatório destinado a instruir, 
a  pedido do  Senhor  Procurador-Geral  da  República,  procedimento  de 
natureza criminal.
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Os  ofícios em  questão  deverão  ser  instruídos com  cópias  do 
presente  despacho e  da  decisão que hoje  proferi,  para  que o  material 
probatório ora requisitado seja incorporado aos autos do Inq 4.831/DF.

Publique-se.

Brasília, 05 de maio de 2020 (22h30).

Ministro CELSO DE MELLO
Relator
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